
 

 

 

 

 

                  MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 

Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87  

Lei 343/2017  

 
“Revoga a Lei Municipal nº 292/2016, que 
autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a alterar a nomenclatura do cargo de educador 
infantil, criado pela Lei Municipal nº 61/2010 e 
dá outras providências”. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, PAULO SÉRGIO 

FRAGOSO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

  ARTIGO 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 292/2016, que autoriza o Chefe 

do Poder Executivo Municipal a alterar a nomenclatura do cargo de educador infantil, 

criado pela Lei Municipal nº 61/2010 e dá outras providências 

 

  ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Salto do Itararé/PR, 17 de Agosto de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


